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LEI MUNICIPAL N.º 357/2025 DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 
 

 

“Autoriza a abertura de crédito adicional especial ao orçamento 

programa vigente para inclusão de Elemento de Despesa.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar no Orçamento Programa 

vigente, Lei n.º 349, de 19 de novembro de 2024, Créditos Adicionais Especiais por Anulação 

nos termos do Art. 41, II, e Art. 43, III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, para 

inclusão dos Elementos de Despesa abaixo especificados: 

 

Órgão: 02 - SEC. MUN. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÍBLICOS 

Unidade: 07.00 - SEC. MUN. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÍBLICOS 

15 - Urbanismo 

451 - Infraestrutura Urbana 

0019 - Planejamento Urbano e Rural 

2165 - Consórcio Intermunicipal dos Territórios dos Cocais e Carnaubais - CITCC 

3.3.71.70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público........R$ 12.500,00 

Fonte 500 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Executivo igualmente 

autorizado a anular parcialmente as seguintes dotações: 

Órgão: 02 - SEC. MUN. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÍBLICOS 

Unidade: 07.00 - SEC. MUN. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PÍBLICOS 

15 – Urbanismo 

452 – Serviços Urbanos 

0019 – Planejamento Urbano e Rural 

2036 – Manut. dos Serviços de Limpeza Pública  

3.3.90.39. – Outros serviços de pessoa jurídica …R$ 12.500,00 

Fonte 500 – Recursos não vinculados de Impostos 
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Art. 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a movimentar as dotações nos 

percentuais e limites previstos na Lei Orçamentária Anual conforme seu Art. 6º, além de utilizar 

os recursos previstos no § 1° do Art. 43 III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Divino - PI, aos 08 dias do mês de outubro 

de 2025.  

 

 

-Prefeito Municipal de São José do Divino-PI- 

 

MILTON GOMES 
MACHADO:395
25023320

Assinado de forma digital 
por MILTON GOMES 
MACHADO:39525023320 
Dados: 2025.10.08 
13:29:15 -03'00'
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íD: att-c200 : cassa 
ISEPLAF 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, ADHINISTRAÇAO E FINANÇAS 

PKEFt:IT RAM N JC IPAI,. DE SÃO JOSÉ DO DIVI NO-PI 

NOTIFICAÇÃO ADMINI STRATIVA Nº 002/2025 

lnt.crcssada: MACHOVSKI & TVSK I LTDA. CNPJ: 48.466.120/000\--05 

Conlrnh) AdminhlnUvo: n." 260/2025 

Assunt.o: l)escumprimcnto de prazo conlralual 

1- DOOBJETO 

Trnrn-se de nori ficnç,1\o n cn,prcsn MAC HOV KI & TV K I LTDA , c n, rn7JIO do dcseumprirnemo 
do prazo de entrega dos produtos previstos no Comrnto Adminis trn tivo nº 260/2025, cc lcbrodo com 
csto. Adminis tro iio Pública. 

li - DO FUN DA M ENTO 

O item 7.2 do Editul que regeu a li c irnçào estabeleceu que o pmzo máximo pam enl'rcga seria de 15 

(quin ze) di as contados n pan ir da cmiss.1o dn Ordem de Fornecimento. 

Co11stotou-sc. no e,uomo. que a empresa não cumpriu o pmzo csrnbelccido, incorrendo em 

inadimplemento contn1tual. T endo cm visl.i q ue forn c ncmninhad:.1 na data de 04/08/2025 n ordem 

de fornecimento, e tendo a presente data a empresa não entregou oi. produto!ii contratados. 

No!ii tcnnos do nn. 137, fndso 1, da Lei n• 14.133/2021 (Novn Lei de Licirnçõcs e Contraio 

Adminis1r.11ivos). cons1i1ui infra~~ào passivei de sanção o ntra.so lnjustl:lc.-du na t.'Xt.'cuçiiu 

con rn tu a l, asscgurodo o con1 rod it6rio e a run pln defesa. 

111 - DA NOTI (,·IC A ÇÃO 

Diante do expOSló. a empres."i MAC IIOVSKI & TYSKI LTDA fica NOTIFICADA p..1ro que 

c umpm o objeto do contra to no prazo máximo de 03 (Três) dias úteis. à contar o.lo recebimento desta 

notificoçlio. sob pena de opl icnçllo dus s.•u,çõcs lccais c.nbivcis ao caso. dentre e n. n dcsclossificoçilo 

d:., empresa na referida ala tfo registro de preços, multas legais e contr.ituais, a lf,;'rn de .1b1.:rtur.it de 

processo de inidonc idndc paro contratar com n ndmini strnçi.\o público. Ou cn tào. apn:sentc 

just ificn ti vn devidamente fundamentada no prazo de 4~h (Qunrcntn e o i10 horas) após recebimento 

dcsI11. pam o airoso na entrega da referida mercadoria. o qua l, caberá ao Muni::ipio de São José do 

Divino-ri, por sua :icc itac;Jo. 
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ISEPLAF 
SECRETARIA NUNK:IPAL 
DE PLANEJAf1ENTD, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Após o decurso do ei rndo prnzo, este não tendo êxito, scr:i realizada a dcsc lassificaçll.o/cxclusào da 

ernpresn da rcfcridn AU\ de Registro de Preços nº 027/2025 e imedio.rnmente rescisão do conwno 

administrntivo 11"260/2025. Publique-se csla notificação através do U1ârio Oficial das Prcfcitums 

Piauienscs. (l:i1m,s://www,diatiooficialdas[!fefci tun1.s&r.8ll!_iaui/indcx ). 

O não atendimento a esta notificação ou a auséncia de jus tificat iva idônea poderá ensejar a aplicaçi'io 

dns pena lidodcs prcvis1as nos ans. 156 u 162 do Lei n" 14.133/2021. sem prejulzo das demais 

medidas cabíveis. 

-

Saio Jo!é do OMno-PI. 07 de outubro de 2025. 

FRANCISCO DE ASSIS 
CARVALHO 

Anl~deformad'9lu1lpol' 
FRANCISCO OE ASStS CARVALHO 
CERQUEIAA:83992065391 

CERQUEIRA:83992065391 ~dcn: 202s.10.01 ll:11:211 .01,xr 

FRANC ISCO OE.ASS IS CARVALHO CE RQUEI RA 
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ISEPLAF 
SECRETARIA HUNICtf>AL SAÕJOSE 

·@J?.!l!INO DE PLANEJAMENTO, AD"INISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROC ESSO ADM IN ISTRAT IVO N• 4014/202S 
OISrE SJ\ ELETRÔN ICA N• 092/2025 
OBJ ETO; CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURIDICA PARA REAL IZAR CAPACITAÇÃO 
RELACIONA DA A SUPORTE BÁSICO OE VIDA E ATEN DI MENTO liUMANIZADO AOS 
SP.RVll'>ORES l)A UNIIJA l)F.: HÁ SICA AVAN('AIJA í>F. SAÚl)P.JúANA AAT ISTA Of. CE.RQUf: IR A 
EM SÃO JOSÉ IX> UIVINO~PI. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
O Exmo. Sr. Prcfc110 do Municipio de Silo Jost do 01\'ioo-PI, oo uso de suas 01ribt.1içlks legais. R,;:solvc: 
Considcr11ndo o rosultado apresentado p,cln Comissão de Contra111ç;'\o do Município de São José do Divino• 
PI. instruido nos ouws do pmcesso n" 4014/202S. rcfo·rerm: oo CONTR ATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA REALIZAR CAPACITAÇÃO RELACIONADA A SIJPORTE OÁSICO DE VIDA E 
ATENDIMENTO HUMANIZADO AOS SEkV IOORES DA UNID/\Dl! OÃSICA AVANÇADA DE 
SAÚDE JOANA BAT ISTA DE CERQUEIRA EM SÃO JOS'Ê DO DIVINO- r i. çonfomw çQndiçÕl:s. 
quanudadcs e cxigênci1u1 ci.tabclccidmi no editnl do referido certame. Considerando que o llroccSM> ~e 
encontra em conform idade com as normas da Lei 14. 133/ 2021; 

ITEM DtSCRICÃO 
CUKSOS Ili; Ali N01\ll NTO HU'-MNl7Jt,UO I StJJ'OkTr HASICO f>I' 
VIU,\ !'AH.A H JNl,.'K)NÁN.IVS l),\ UNlUAOI:: HÁ!_;K•A 1:-AW,,',1(,,.AUA 00 
SA l'.Jútl {Modl.lM!.Mk' i:,ttknctlll RI ~<>o1TK1nK'lpt0, 
• Cotnrlot» • 1~•4hlk'illt> 11 ......... 1 ... 110 (H'f:• ·-•r1. ,1,, 1 lll p,or• "º 
l'rolb:>koa ol,); 
•)f'onc:ehodch.,1n.anboç.lo,.,•"""'lmc,"'o 
h) Comuni<-açlo .. r.11,·•e ...ct111111,-·1 
cJlnlflll~i.emo,:-•IMIOCM ao 1mbknec4e t...,.lho 
,hÜKa.1i1-1loepu,,1111"pn:,li...ilorwll 
.,)Kd.:10n10mc,n1<>l,u""'l't,...,...,m,,,)tu('M!dctt1t10,_ 
f)Art,IJ,imn,to .,......J,...,J.,o,...,n.içu,..k ..:.do,, 

·uso O1''TD VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

OI 1)<kcMiklóc tt 11,rocp-od..,,l,.id,,do"°•'mdime1110 UN I) 
h)T,.b1lhoClll<"Q\llpj1Cll~,ollun,anlleadl 

RSI 1.200.00 RS I l..?00.00 

-

• C.1110:roo ••pon• 11,.i«i df ,141 1ca.r1:1 llfflN a. 1011 pa.u ,.. 
.. ... r ... ,;., ... 1,1 
.a)lksm:uo 
h)('.-..,vuk.l,(, 
c)l:p,ua.w 
d)C~efctti,ç,o. 
c)O\·w;c(,1Alj~)llillullrJCin"'1u,I 
01·m11R•c1mobili7a~õc.l s) lk,,..,,.._,,.., 
t, Tnon.--c&..<rldn,u 

RESOLVE: 
ADJUDICAR e HOMOLOOAR. nus lct'mUS do An. 75. l i tl.1 Lei n" 14. 133/202 1, u re.-.uliado dn Di:ipcniill 
Eletrônica 092/2025 os atos praticados pela Comissão de Contratação na Dispensa de Licitm;::io 092/202S. 
Proc1!$$0 Ad1nini$1rtuivo 4014/2025 em favor do lichrmte: ROCEIUO M ,,CALHAf:S BRl1ú 
Tt:CNOU)G IA DA INFO RMACAO LTDA. C PJ n" SIU23.(129/000 l-()4. confonuc <k$crito nbBixo: 

Siio Josê do l)i\'i,,o-Pl. 07 dcQ,,lubrodc '2025 , 

Ml h on Gum es M:u:h:adu 
PrefeilQ Municip:d 
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-GABINETE DO PREFEITO 

L EI MUNICIPAL N .• 35712025 DE 08 OE OUTUBRO DE 2025 

•Autoriza 9 abtH'tura dit ~llldlt o adi~lonal •s~Jal ao ~amanlo 

proarama vir,enttt pars lnclusiJo dtJ Elemento de De!llfflsa. -

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO JOSé 00 DIVINO. ESTADO 00 P IAUI , no uso das 
AtribuiÇõé$ que lhe sAo confêrid81$ na. Lei OrgAn~ do Municlpio, fAÇO $81ber que A CAm01r 111 

Munldl)"I aprovou e ou Mnclono a seguinte Lei: 

Ar1. 1• • Flç., o Poder E,;ecutivo Munlclpal ;,utoriudo ;,, cri.,r no OrÇitmento Progr-,m.:t 

vigenle, Lei n .ª 349, de 19 de novembro de 2024, Créditos Adicionais Espedal5 por Anulação 

nos termos (IOArt. 41 , 11. e Art. 43. 111, Cla Lei Fet1era1 n. 0 4 .320. oe 17 de março de 1964. p;,ra 

indusllio dos ElemenlOs de Despen abaixo especif~: 

ÔfVào: 02 • SEC. MUN. OE OBRAS, URBANISMO E SERV. PIBLICOS 

Unidade: 07 .00 • SEC. MUN. oe OBRAS, URBANISMO E SERV. PIBLICOS 

15 • uroanlsmo 

451 • Infraestrutura Urbana 

0019 • P101nejomen10 Urbano e Rural 

2185 - Consórcio lntennunicipal dos T191rn16noe dos Cocais e Ctir'T'\8ubals - CtTCC 

3.3.71 .70.00- Rateio pela Penldpaçlio em Consórcio Pubtk:o ..••... RS 12.500,00 

Fonle 500- R8CUrsos não vinculados de Impostos 

Art. 2° • Para atender ao disposto no artigo anterior. f,ca o Executi ,o igu8lmente 

autorizado a anular parcialmontc as scgulnto-s dotações: 

ôrgao: 02 • SEC. MUN. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PIBLICOS 

Unidade: 07 .00 . SEC. MUN, OE OBRAS, URBANISMO E SERV. PIBLICOS 

15 - Ult>anismo 

452 - Serviços Urbanos 

0019 - PioncJamcnto Uro&no e Rural 

2036 - M<Jnut. dos Serviços dt1 Limpez,.1 Públic;.., 

3.3.90.39. - OU1ros serviços (le, peSS08 Jurl(lle8 •.. R$ 12.600.00 

Fonte SOO - Ré<:Ur$0$ não vincula00$ dé lmP0$l05 

PALÁCIO MUNICIPAL• PREFEITO ANTÔNIO FELICtA I AV. Hano•I o;..,1,..0. 55 • C•ntro CEP: 6lo 2lo5-000 
CNP.J : ,41 .622.11110001- lo61Cont3t0: (88)98194- 2918 

-.ii"'•••"""'••HoJo,odoOl,i"O.pl.• .. ·••ISl.,,www.,ooJo'9dodl"""·•'--·•• 

e 
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Art. 3• - Fica o Exe().Jtivo M1,1nlcipal au1ori2:ado a movimentar &$ dotações nos 

percentuaia e tlmites previs1os na Lei Orçamen1éria Anual r;:onfQtme :aeu M . 8º. além de ulili;,;ar 

os rec1.m;;os previstos no§- 1• doArt. 43 111 , da Lei FederRI n• 4.320, da 17 de março de 1964. 

Art. 4• - Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 

em oontrério. 

Gabinete do Prefeito Munldpnl de SAo José do Divino - PI , nos 08 dias do m6s de outubro 

de 2025. 
M ILTON GOMES ~~~c:=:19it•I 
MACHAD0:395 MACHA00:39S2502l320 

25023320 ~:~:?;;:;;·°' 
-Pn1fei10 Munic ipa l d q Sio J o116 d o D/11/no-PI-

PALA CIO MUNICIPAL · PREFEITO ANTÔNIO FELICIA I AV. M•no•I Divino. 65 - Centro CEP: 64.245-000 
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ID: 60388O8B722B4 

CÂMAR A M UN ICIPA L D E DOM EX PEDITO LO PES 
ESTADO DO PI AU Í 

CNPJ: 07.450.711/0001-07 
Prnço Frnncisco Re lo, S/N, e ntro, 64620-000, Dom Expedi to Lopes/PI 
SITE.OFIC I AL: www.do,n<'xpeditolopec;.pi.lC'G,.br 

AVI 'O OE OISPIJNSA oe LICITAÇÃO 

PROCESS O ADM IN ISTRATIVO 018/2025 
DISPENSA OE LIC ITAÇÃO N u 0H/2025 

A Clm a ra Mu11icipa l de Dom r;.Xpedito l. opelVPI., .AlrAvés do ~u AH.,."'"" d e o ,HrAt.111~~0 ~ 

&1\1ipc de Apoio, n (H11('<•do!J ix.·lu Po rl ,;u ·i11 n ° 007/2.025, torn;, público "l"u..1 pn.:hmdc l"\.',,J iwr ;, 
d ispt!nsa de licit.:,ç.ffo adiante cs~ifü:<1da, podt!ndo evt!nlu<1is interes!l'-adus 1.1pr~nta~m propo!l'-la 
de p~s ~ documen taçilu ex iQidc:1 n u prazo dt! até 03 (t rê'<) dí<1!'.< Ótt!is, <1 cU11t;:,r de!!<I<' public.."1Ç8o, 
oportunidade cm que a Administraç;lo 5elecionarA a mais vantajosa: 

OBJETO: uCONTRATAÇÃO OE PESSOA FISICA OU JURIOICA 00 RAM PARA 
FORNECIMENTO OE LANCHES E CONC'l!NERES, VOLTADOS PARA EVENTOS E 
E CONTROS OE INTERESSE DA CÂMA RA MUNICIPAL DB OOM EXPEDITO LOPES­
PI .. . 

DATA LIM ITE PARA O ENV IO DAS P ROPOSTAS: A tó Ato 14:00h do d ia 14 de 

vutul,,ru d'-l 2025; 

FORMA DE ENVIO: A Proposta de Pr...--..;os devcr.1 ser enlTcguc na C PL da Canmra 
Municipal de Do m EXP',---dlto Lopt..---s 1..,1, encaminhada ao e-ma il: 
unJ01111 .. ·xP!-·di1ulm?!,"1.@Jrlim••il.co111 mó o dia e horário informado. 

ACESSO AO TERMO DE REFER~NCIA: Estar~ disponível aos lnteres,sado!f na sala 
do OcpMt,,mento de Lidt-'Ç~ e Con tr<HM Admlnl5tr.itivM d;i Ctl m;u;i Munictp;i l de Dom 
13.xpcdlto Lopes - r:•1 , de scgun d" à sexl;i-feir;i (dt."ls ú teis), de 08:00 às 12:00 horr,s e/ou 
a tr.,v~ de solici l.:.ç~o no cndcrc.;o e letrônico: ~mdomc-.:J?;Ç'_dilol~s@gm,1 il.con_1. 

FUNDAMENTO LEGAL; Art. 75, li, d" LA:!i 14,133/21, 

Demais Informações poder.lo ser sollc it'adas por melo do enderl."<;'O eletrônico: 
cmdom,~x~ol~A@g,n.,il.L-"úlll O u 8Ai n do 0<:1)al'ltll"llC1llO de LicilA~":11 (! Co11lra1os Ad1ni,1i:11 t r,'\ li \lO:(I d A 
C thm,m.1 M,micipl:11 de 0nm F,xpedi to T.,npe~ - P I, de ~s,m da à sext~-feirn (d ias (1 te i~), de 0R:00 As 12:00 hnrl.ls, 

Dtlm Expt.>di tn l .upt..':':'1 (PI), 07 d coutu bm d(• 2025. 

J ONAS DO VALE E S I LVA 
Agen te de Cnntr.,t:11ç.1o 

Visto: 

RAMON COSTA LIMA 
Presidente d;1 C. n1.-.r.-. Munklp.-.1 de D001 Expedlt-o Lope,/1'1 

Praça Francisoo Belo, SJN, Bairro: Centro - CEP: 64620-000 - Dom Expedito Lopes-PI 
E-ma~: çrndorotwfditoiopet@g,n,il com 
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ID: BF400D02434E4 

ESTADO DO PIAUÍ 
Câmara Municipal de Barra D' Alcânlara/PI 

C PJ nº 0t.656.319/0001-32 
Maria Mendes da Silva, sln, CEP: 64528-000 

Fone: (89) 3423-0023 
Email: camaramunicipalbarradalcantara@gmail.com 

PORTARIA N° 01312025. 

"Dispõe sobre a Nomeação do AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO e dá outras providêncios". 

O Presidente da Câmara Municipal de Barra D' Alcântara/PI, Estado 

do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e o Regimenlo 

lntcmo da Casa, e tendo cm vista o disposto o art. 8° da na Lei nº. 14.133/21, RESOLVE: 

Art. lº - NOMEAR AGENTE DE CO TRATAÇÀO E A EQUTPE DE 

APOIO DA CÂMARA MUN ICIPAL DE BARRA D'ALCÂTARA-Pl, as pessoas abaixo 

relacionadas: 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MAIRON MARTINS DA SILVA, CPF 

nº 851.540.673-04; 

MEMBRO DA EQUTPE DE APOIO: MARIA LUCILENE LINO, CPF nº 

O 13.840.043-19; 

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO: GEN ILSON DE MOURA U ES, 

CPF nº 849.576.463-68. 

Art. 2° - O agente de contratação será responsável para tomar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

A equipe de apoio terá a função de auxiliar o agente de contratação nas suas funções. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Barra D'Alcântara/Pl, em 06 de 

outubro de 2025. 

ESTADO DO PIAUÍ 
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